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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 74/2021

	            
PROJETO DE LEI Nº 80/2021
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 2.026, DE 29 DEZEMBRO DE 2008 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS.




Art. 1º Fica alterada a redação do caput do art. 3º, e do § 1o e “§ 3o, da Lei nº 2.026, de 29 dezembro de 2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, paritariamente, garantido o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) das vagas aos representantes dos movimentos populares. 

§ 1o A Presidência do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social será exercida pelo representante da Fundação Municipal de Habitação – FUMHAB.

§ 2o  ....................................................................

§ 3o Competirá à Fundação Municipal de Habitação – FUMHAB, proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências.”

Art. 2º Ficam acrescidos os §§ 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10 todos do art. 3º da Lei 2026 de 29 dezembro de 2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 3º ..........................................

§ 4o O Conselho Gestor do FHIS será composto de 08 membros e 08 suplentes, sendo 04 representantes de entidades públicas e suplentes e 04 representantes de movimentos populares e entidades privadas e suplentes, assim distribuídos:

I – 04 (quatro) representantes do Poder Público:

a) 01 (um) representante da Fundação Municipal de Habitação - FUMHAB;
b) 01 (um) representante da Secretaria de Ação Social;
c) 01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Água e Esgoto, Serviços Públicos ou Defesa Civil;
d) 01 (um) representante da Secretaria de Negócios Jurídicos;

II - 04 (quatro) representantes de movimentos populares e entidades privadas:

a) 02 (dois) representantes dos movimentos populares, sendo a proporção de ¼ dos membros;
b) 02 (dois) representantes de entidades privadas.

§ 5º Os membros do Conselho Gestor do FHIS e seus respectivos suplentes serão nomeados pelo chefe do poder executivo, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução mediante novo processo de escolha.

§ 6º Os representantes do Poder Público serão indicados pelo chefe do poder executivo de acordo com as representações elencadas no Art. 4º, inciso I.

§ 7º Os representantes das entidades privadas previstos no Art. 4º, inciso II serão eleitos em fórum próprio, especialmente convocado para este fim.

§ 8º O Conselho-Gestor do FHIS reunir-se-á em caráter ordinário, e extraordinariamente, por convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.

§ 9º Perderá o mandato o Conselheiro que:

I - Desvincular-se do órgão ou seguimento de origem de sua representação;
II - Faltar a três reuniões consecutivas ou cinco intercaladas, sem justificativa;
III - Apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;
IV - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V - For condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.

§ 10º A função do membro do Conselho-Gestor do FHIS não será remunerada e seu exercício será considerado de relevante interesse público.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições legais em contrário.

          Plenário Vereador José Chiquetto
Louveira, 14 de dezembro de 2021.

JOSÉ MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente
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